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ANEXO XIII 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL DE RISCO BASEADO NO RISCO DE 
SUBSCRIÇÃO DAS SOCIEDADES DE CAPITALIZAÇÃO 

 

Art.1o O capital de risco de subscrição das sociedades de capitalização será 
constituído de acordo com a fórmula e as tabelas apresentadas a seguir: 
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Tabela 1 

Matriz de Correlação  
 


















00,175,075,0

75,000,175,0

75,075,000,1
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Tabela 2 
Parcelas que Compõem o Capital de Risco de Subscrição 
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Parágrafo único.  Considera-se, para efeitos deste anexo, os conceitos abaixo: 

I - subsCR : capital de risco de subscrição; 

II - M: matriz de correlação, apresentada na Tabela 1 deste anexo; 

III - V: vetor formado pelas parcelas que compõem o montante de capital 
referente ao risco de subscrição de capitalização, apresentado na Tabela 2 deste anexo; e 

IV - V’: transposto do vetor V. 


